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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 12/2023. 

Registro de Preços 
  

O prefeito do Município de Anadia, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 12/2023 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS) cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de materiais de construção, destinados a atender 

as necessidades das secretarias do município, com prioridade de 

contratação para empresas sediadas local e regionalmente, em favor 

das empresas NOVA CONEXÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 32.072.759/0001-76; 

ROSENDO E SANTOS LTDA, CNPJ: 21.544.591/0001-38; 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ: 31.128.170/0001-80; 

CP BARBOSA CONSTRUÇÃO ME, CNPJ: 01.167.400/0001-59, 

que na ocasião atenderam aos termos do instrumento convocatório da 

licitação, para a execução do objeto licitado, ficando as mesmas 

convocadas para assinatura da Ata de Registro, nos termos do art. 64 

caput, da lei nº 8.666/93, sob as penas da lei. 

  

Anadia, 22 de Junho de 2023. 

  

JOSÉ CELINO RIBEIRO DE LIMA 
Prefeito  

Publicado por: 
Lucas Marques Messias dos Santos 

Código Identificador:84CBF3DB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 

Solicitamos cotação de preços para compor o processo 13135/2023, 

que tem por objeto Registro de preços para a futura e eventual 

contratação de empresa para a Aquisição de medicamentos 

manipulados a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Arapiraca. A solicitação do formulário de 

cotação deverá ser realizada através do e-mail: 

comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo para recebimento dos 

formulários com as cotações será até 29 de junho de 2023. 

  

Arapiraca, 29 de junho de 2023. 

  

WEDJA NOGUEIRA DA SILVA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por: 
Wedja Nogueira da Silva Santos 

Código Identificador:C10D63BD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO - REABERTURA DE 

PRAZO 

 

Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 

12308/2023 que visa a Aquisição de pneus para atender as 

necessidades da frota oficial da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. A solicitação do formulário de cotação 

deverá ser realizada através do e-mail: 

comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo para recebimento dos 

formulários com as cotações será até o dia 30 de Junho de 2023. 

  

Arapiraca, 22 de Junho de 2023 

  

ANGÉLICA RITA PETUBA DE SOUSA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

  

Publicado por: 
Angelica Rita Petuba de Souza 

Código Identificador:48F2F83B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO n° 023/2023 – Processo Administrativo: 

001.008.150623 Inexigibilidade n° 009/2023. Fundamentação Legal: 

art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21 – Contratante: Município de Major 

Izidoro/AL – Contratada:MZX ENTRETENIMENTO E 

PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, (CNPJ/MF nº 

15.484.236/0001-18) – Objeto: Contratação artística do Cantor Toca 

do Vale para realização de (01) uma apresentação artística musical 

durante os festejos juninos do Município de Major Izidoro/AL. Valor 

Contratado: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  

 

Publicado por: 
Djalma Silva Almeida 

Código Identificador:8DD18D63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 138 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

 

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e 

Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 

séries inicias do ensino fundamental. 

  

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas, resolve: 

  

Art. 1° Instituir, no âmbito do Município de Major Izidoro/AL, o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

  

Art. 2° A implantação do Programa será realizada nas escolas 

públicas municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo 

em vista a promoção da saúde e bem-estar social de crianças e 

adolescentes. 

  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES 
  

Art.3°Atuação articulada, de forma Intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

  

Art.4° Participação social para o desenvolvimento do Programa, 

como estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

  

Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

  

Art.6° O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 

mãos, com frequência mínima semanal. 

  

Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

  

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 8° Fica estabelecido o prazo máximo de 03 (três) meses, 

contados a partir da data de publicação desta Portaria, para a 

elaboração do planejamento estratégico relacionado à implantação do 

referido Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2°.  

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Major Izidoro/AL, 02 de Junho de 2023. 

  

PATRÍCIA OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento  

 

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 

Código Identificador:81DFBA9D 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo de Inexigibilidade IPREV nº 006/2023. 
Contratante: Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões dos 

Servidores do Município de Maragogi/Al – IPREV, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº 04.503.396/0001-40.  

  

Contratada: CAIO C COUTO RAPOSO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 30.320.273/0001-84. 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 

de Assessoria Especializada na Cessão de Direito e Licenciamento de 

Uso de Softwares de Gestão da Administração Pública com Suporte 

Técnico nas Áreas de Contabilidade Pública, Tesouraria e 

Planejamento do Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões 

dos Servidores de Maragogi -IPREV. 

. 

  

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

  

Vigência: 01/06/2023 a 31/05/2024. 

  

Valor total: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 

  

Signatários: pelo Contratante, João Gomes do Rêgo, portador do CPF 

nº 103.XXX.XXX-34 e, pela Contratada, Caio Cesar Couto Raposo, 

portador do CPF nº 122.XXX.XXX-15. 

  

Data da assinatura: 01 de junho de 2023. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV-Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:72B7FF66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 461/2023 

 

(de 22 de junho de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43 e com 

base na Lei nº 188/95, de 31 de maio de 1995, artigo 217 e Lei 

610/2017, de 19 de julho de 2017, artigo 4º, inciso II, conforme a Lei 

nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, Artigos 39,71 e 106 da 

Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
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Art.1º FICA concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no período 

de aquisição de 16 de junho de 2023 a 14 de outubro de 2023, à Sra. 

MAURISTELA BUARQUE MELO SANTOS, inscrita no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF nº 089.620.594-01, funcionária contratada, no 

Cargo de Professora da Educação Infantil – Hora Aula, Matrícula 

10699 - lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora fará jus da remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C5F90F72 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº: 05180007/2023. 

Termo de Contrato I.L. nº:25/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL e a empresa HDF 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.-ME (CANINANA), inscrita no 

CNPJ sob nº.00.886.833/0001-00. 

Objeto: Contratação da Empresa HDF PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA.-ME (CANINANA), para Festa de São Pedro na cidade de 

Maravilha/AL, no dia 29 de junhode2023. 

Vigência: O prazo de vigência é de 30(trinta) dias, a partir de sua 

assinatura quando as obrigações assumidas pelas partes serão 

exigíveis. 

Data de assinatura: 20 de junho de 2023. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pela 

Contratante e o João de Mendonça Tibúrcio pela Contratada. 

 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:D188401A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº: 06020007/2023. 

Termo de Contrato I.L. nº:26/2023 

Partes: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL e a empresa R.V. 

PRODUÇÕES LTDA-EPP (EVALDO SILVA), inscrita no CNPJ sob 

nº.43.883.547/0001-95. 

Objeto: Contratação da Empresa R.V. PRODUÇÕES LTDA-EPP 

(EVALDO SILVA), para Festa de São Pedro na cidade de 

Maravilha/AL, no dia 29 de junhode2023. 

Vigência: O prazo de vigência é de 30(trinta) dias, a partir de sua 

assinatura quando as obrigações assumidas pelas partes serão 

exigíveis. 

Data de assinatura: 22 de junho de 2023. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pela 

Contratante e a Rejane Ancelmo da Silva pela Contratada.  

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:7CEEC84E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº: 02010046/2022. 

Contrato de nº: 0414001/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.251.286/0001-67. 

Contratada: R. C. DIAS INDUSTRIA GRAFICA EDITORA - 

EPP, CNPJ nº41.053.365/0001-61 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Materiais gráficos, visando assim atender às necessidades do 

Município de Maravilha/AL 

Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano, sendo prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Data de Assinatura: 14 de abril de 2023. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pelo 

Contratante e Roseli Cavalcanti Diaspela Contratada. 

 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:5897D0AC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº: 02010046/2022. 

Contrato de nº:0414002/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.251.286/0001-67. 

Contratada: INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA ALCÂNTARA 

EIRELI, CNPJ nº08.711.919/0001-03 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Materiais gráficos, visando assim atender às necessidades do 

Município de Maravilha/AL. 

Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano, sendo prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Data de Assinatura: 14 de abril de 2023. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pelo 

Contratante e Eraldo de Alcantara Filho pela Contratada.  

 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:8BF8D538 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo n° 06190005/2023 

Objeto: Contratação de bombeiros civis, em virtude dos festejos 

juninos a ocorrer no dia 29 de junho de 2023; 

Prazo para envio das propostas: 2(dois) dias útil, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 

  

Maravilha/AL, 22 de junho de 2023. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:EA2D5953 

 



Alagoas , 23 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 2075 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                53 

 

NÍVEIS A (0-3) B (3-6) C (6-9) D (9-12) E (12-15) F (15-18) G (18-21) H (21-24 I (24-27) 

MESTRADO/DOUTORADO (IV) 20% 3292,86 3457,51 3630,38 3811,90 4002,49 4202,62 4412,75 4633,39 4865,06 

ESPECIALIZAÇÃO (III) 15% 2744,05 2881,25 3025,32 3176,58 3335,41 3502,18 3677,29 3861,16 4054,21 

LICENCIATURA (II) 40% 2386,13 2505,44 2630,71 2762,25 2900,36 3045,38 3197,65 3357,53 3525,40 

MAGISTERIO (I) 1704,38 1789,60 1879,08 1973,03 2071,68 2175,27 2284,03 2398,23 2518,15 

  
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, DIGITADOR, SECRETARIO ESCOLAR DE 30 HORAS - TABELA Nº 01-A 

CLASSES (A CADA 3 ANOS) = 2,5% 

NÍVEIS A (0-3) B (3-6) C (6-9) D (9-12) E (12-15) F (15-18) G (18-21) H (21-24 I (24-27) J (24-27) K (27-30) 

PÓS - GRADUAÇÃO (IV) 

10% 
R$ 1.677,06 R$ 1.718,99 R$ 1.761,96 R$ 1.806,01 R$ 1.851,16 R$ 1.897,44 R$ 1.944,88 R$ 1.993,50 R$ 2.043,33 R$ 2.094,42 R$ 2.146,78 

GRADUAÇÃO (III) 10% R$ 1.524,60 R$ 1.562,72 R$ 1.601,78 R$ 1.641,83 R$ 1.682,87 R$ 1.724,94 R$ 1.768,07 R$ 1.812,27 R$ 1.857,58 R$ 1.904,02 R$ 1.951,62 

CURSO TÉCNICO (II) 5% R$ 1.386,00 R$ 1.420,65 R$ 1.456,17 R$ 1.492,57 R$ 1.529,88 R$ 1.568,13 R$ 1.607,34 R$ 1.647,52 R$ 1.688,71 R$ 1.730,92 R$ 1.774,20 

ENSINO MÉDIO (I) R$ 1.320,00 R$ 1.353,00 R$ 1.386,83 R$ 1.421,50 R$ 1.457,03 R$ 1.493,46 R$ 1.530,80 R$ 1.569,07 R$ 1.608,29 R$ 1.648,50 R$ 1.689,71 

CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS), VIGIA, MERENDEIRA, MOTORISTA DE 30 HORAS - TABELA Nº 02-A 

CLASSES (A CADA 3 ANOS) = 2,5% 

NÍVEIS A (0-3) B (3-6) C (6-9) D (9-12) E (12-15) F (15-18) G (18-21) H (21-24) I (24-27) J (24-27) K (27-30) 

PÓS - GRADUAÇÃO (V) 

5% 
R$ 1.680,87 R$ 1.722,89 R$ 1.765,97 R$ 1.810,11 R$ 1.855,37 R$ 1.901,75 R$ 1.949,30 R$ 1.998,03 R$ 2.047,98 R$ 2.099,18 R$ 2.151,66 

GRADUAÇÃO (IV) 10% R$ 1.600,83 R$ 1.640,85 R$ 1.681,87 R$ 1.723,92 R$ 1.767,02 R$ 1.811,19 R$ 1.856,47 R$ 1.902,88 R$ 1.950,46 R$ 1.999,22 R$ 2.049,20 

CURSO TÉCNICO (III) 5% R$ 1.455,30 R$ 1.491,68 R$ 1.528,97 R$ 1.567,20 R$ 1.606,38 R$ 1.646,54 R$ 1.687,70 R$ 1.729,89 R$ 1.773,14 R$ 1.817,47 R$ 1.862,91 

ENSINO MÉDIO (II) 5% R$ 1.386,00 R$ 1.420,65 R$ 1.456,17 R$ 1.492,57 R$ 1.529,88 R$ 1.568,13 R$ 1.607,34 R$ 1.647,52 R$ 1.688,71 R$ 1.730,92 R$ 1.774,20 

ENSINO 

FUNDAMENTAL (I) 
R$ 1.320,00 R$ 1.353,00 R$ 1.386,83 R$ 1.421,50 R$ 1.457,03 R$ 1.493,46 R$ 1.530,80 R$ 1.569,07 R$ 1.608,29 R$ 1.648,50 R$ 1.689,71 

  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Inhapi/AL, de 22 de junho de 2023 

  

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Relden Rafael Barros Tenorio Soares 

Código Identificador:5C685308 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 003/2023 

 

O Superintendente Municipal de Trânsito e Transporte de Maragogi e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do 

Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-

os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO DEFESA, na 

tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Maragogi-Al, no seguinte endereço: Rod Senador Arnon de Mello, 

n°49, Térreo – AL 101-Norte / Maragogi-AL | CEP: 57.955-000. 

  
Nro. AIT Placa Data Prazo Defesa Cód Infração / Desdobramento 

MA00001190 PES-6D20 19/05/2023 26/07/2023 5819-1 

MA00001166 PKZ-6B78 12/05/2023 26/07/2023 5487-0 

MA00001131 EGD-4F43 07/05/2023 26/07/2023 5738-0 

MA00000206 RGP-5J85 10/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001162 QLE-5201 12/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000248 KIL-5131 26/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00002018 RZT-6J68 26/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000079 QYW-2G84 19/04/2023 26/07/2023 5835-0 

MA00001225 SAJ-1F53 29/05/2023 26/07/2023 5819-1 

MA00003261 ORK-1A27 01/06/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001178 PEC-5E74 15/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001127 QLM-9866 06/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001161 OHF-4542 12/05/2023 26/07/2023 5410-0 

MA00001170 QLE-9482 12/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001036 OYY-9H91 07/04/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00000110 RZT-6J68 26/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000077 QYW2G84 19/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003093 RZQ-0A85 27/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001082 PDC-3J60 22/04/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00003106 RZX-4J35 28/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000171 PDJ-3G53 08/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003203 KKZ-0559 18/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000232 PGP-0761 18/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00003204 QTT-0037 19/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000230 OHI-0A93 17/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003150 PCD-0H35 06/05/2023 26/07/2023 5460-0 

MA00000159 PDU-9820 04/05/2023 26/07/2023 5541-1 

MA00003104 RZT-6J68 28/04/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000158 RZS-5G69 04/05/2023 26/07/2023 5452-2 

MA00000139 RZP-7B13 28/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001110 PCS-8316 02/05/2023 26/07/2023 5541-1 

MA00000104 KKW-9279 25/04/2023 26/07/2023 5452-4 

MA00001100 PHJ-8J23 24/04/2023 26/07/2023 5835-0 

MA00000165 PEA-0502 04/05/2023 26/07/2023 5738-0 
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MA00000146 RZM-6E74 03/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001112 EKN-6C12 05/05/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00003102 QOX-6A14 28/04/2023 26/07/2023 7625-1 

MA00003173 QTT-9932 11/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00003174 QTT-9932 11/05/2023 26/07/2023 7340-0 

MA00000194 QWI-1525 10/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001137 OYM-7111 10/05/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00003169 RGO-7H55 11/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001042 EQJ-7152 08/04/2023 26/07/2023 5541-3 

MA00001075 PIN-2F75 21/04/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00001117 RZG-8H07 05/05/2023 26/07/2023 5541-1 

MA00001079 KJD-5153 21/04/2023 26/07/2023 5541-3 

MA00001095 RZK-5C56 23/04/2023 26/07/2023 5835-0 

MA00000176 ORL-1D07 08/05/2023 26/07/2023 5452-2 

MA00001123 NQF-9191 06/05/2023 26/07/2023 5193-0 

MA00000157 QLK-4073 04/05/2023 26/07/2023 5452-2 

MA00001047 PCO-2844 10/04/2023 26/07/2023 7625-1 

MA00003158 QLE-8F18 06/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001124 OHI-0A93 06/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003130 OHE-3702 03/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000163 PDI-7D03 04/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001111 MVG-5251 02/05/2023 26/07/2023 5541-1 

MA00003124 QWL-5B21 03/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000120 SAE-6D68 27/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001087 PGN-7406 22/04/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00001135 QYT-7G74 10/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001113 SAD-2H37 05/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001116 KFS-2A15 05/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000155 RZH-7B26 04/05/2023 26/07/2023 5452-4 

MA00003129 PCJ5737 03/05/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00000147 PDT-2613 03/05/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00003151 PCN-9373 06/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003147 RZT-2G06 05/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001125 PET-4999 06/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003136 RZN-0I94 05/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001130 QYR-4G83 06/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00003200 ORJ-8409 17/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001196 OHF-7A59 20/05/2023 26/07/2023 5738-0 

MA00001199 OYU-6I10 20/05/2023 26/07/2023 5550-0 

MA00001142 PCI-6E05 10/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000192 SAD-9I25 10/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001150 NMN-9023 11/05/2023 26/07/2023 5185-1 

MA00001093 RZK-5C56 23/04/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00000215 QWL-0748 11/05/2023 26/07/2023 5738-0 

MA00000167 NXL-8972 08/05/2023 26/07/2023 5835-0 

MA00000186 NMK-0774 10/05/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00003175 QTT-9932 11/05/2023 26/07/2023 5835-0 

MA00002024 OYR-0067 27/04/2023 26/07/2023 5738-0 

MA00001102 OYM-4193 29/04/2023 26/07/2023 7625-1 

MA00001081 RZM-4A45 21/04/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00000207 PFY-1536 11/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00001139 OXN-5431 10/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000156 SAJ-1B09 04/05/2023 26/07/2023 5452-2 

MA00000231 QYS-3D05 18/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000055 ORD-3942 06/04/2023 26/07/2023 5738-0 

MA00000260 OXN6142 05/06/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000280 SAD-9I25 07/06/2023 26/07/2023 7030-1 

MA00001254 EZP-4J10 09/06/2023 26/07/2023 7072-2 

MA00001121 QYN-9F22 06/05/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00000266 QLG-6353 05/06/2023 26/07/2023 5487-0 

MA00003252 SAG-3H04 01/06/2023 26/07/2023 5568-0 

MA00001253 EZP-4J10 09/06/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00000236 FWR-4I29 22/05/2023 26/07/2023 7048-1 

MA00003188 QWL-8197 13/05/2023 26/07/2023 5452-1 

MA00001213 KHF-7C66 25/05/2023 26/07/2023 5720-0 

MA00001214 PEA-3J02 25/05/2023 26/07/2023 5550-0 
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